
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/25011 32170/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DECS - DCSS [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

No âmbito do RECAM nº 141/2015, a Associação Juvenil ‘A Bogalha’ é uma Instituição
Particular de Solidariedade Social, sem fins lucrativos, sediada em Braga, solicita ao
Município de Braga um apoio financeiro para proporcionar atividades estruturadas de
ocupação dos tempos livres para alunos com necessidades especiais (NEE) do 2º e 3º
ciclo, residentes no concelho de Braga.

As atividades serão realizadas durante as "pontas letivas", isto é, períodos que antecedem
ou sucedem o horário escolar, com o objetivo de oferecer um ambiente inclusivo,
estimulante e seguro.

Através deste projeto pretendem garantir o apoio adequado a crianças e jovens com NEE
fora do horário escolar. Estas crianças muitas vezes enfrentam desafios significativos em
termos de inclusão e participação em atividades adequadas às suas necessidades, o que
também representa uma preocupação para as famílias.

A Associação Juvenil ‘A Bogalha’ tem por fins principais o apoio à infância e juventude, à
família e idosos, pessoas com deficiência, integração social, comunitária e profissional.
Com um leque de valências muito abrangente, trabalham em prol da comunidade, indo de
encontro às necessidades desde a primeira infância até à terceira idade.

 Assim, e considerando:

- A importância da atividade da Associação Juvenil ´A Bogalha´, no contexto em que se
encontra inserida;
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- A importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma
próxima, qualificada e humanizada;

- Que as respostas desta natureza devem ser concretizadas através de parcerias locais
envolvendo as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local;

- A importância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as
organizações da sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que,
aqui, se evidencia;

- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
segundo a qual compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural,
educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, incluindo as que
contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;

- O disposto nas alíneas a) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município
de Braga e o facto de a Associação Juvenil ‘A Bogalha’ se encontrar devidamente registada
no RECAM sob o número 141/2015, cumprindo o disposto no artigo F-1/5.º do Código
Regulamentar do Município de Braga.

Face ao exposto, e no cumprimento de indicações superiores, coloca-se à consideração a
atribuição de um apoio financeiro no valor de 40.000,00€.

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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